PROJETO DE  LEI Nº  3.840, DE  03 DE NOVEMBRO DE 2014
Declara de Utilidade Pública o CONSELHO COMUNITÁRIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE JAGUARAÇÚ, MARLIÉRIA  E TIMÓTEO/MG – CONSEP.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública o CONSELHO COMUNITÁRIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE JAGUARAÇÚ, MARLIÉRIA  E TIMÓTEO/MG – CONSEP, com sede na Rua Miguel Maura, nº 02, Bairro Garapa,  Município de Timóteo, Minas Gerais.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2014

Douglas Willkys

Vereador

JUSTIFICATIVA
O Instituto  Conselho Comunitário Intermunicipal de Segurança Pública de Jaguaraçú, Marliéria  e Timóteo/MG – CONSEP, é uma entidade sem fins lucrativos, tendo como finalidade colaborar nas atividades de manutenção e prevenção da ordem pública, a cargo das frações da Polícia Militar e Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, visando a maior eficiência, presteza e controle de todas as ações na defesa da comunidade local, tendo por área de atuação em todos os setores de abrangência do 85ª CIA/PM.
Contamos com o apoio dos  nobres colegas para aprovação da matéria por ser de grande alcance social.
Sala das Sessões, 03 de  novembro de 2014

Douglas Willkys

Vereador

